
ANEXO I – QUANTITATIVO DE PESSOAL
TABELA 3 – MILITARES

PODER/ÓRGÃO/UNIDADE: Comando da Marinha Posição:Abr/2021

Grupo Posto/Graduação

OCUPADOS VAGOS INATIVOS

Temporários (B) Total  (A + B) Vagos Total

Of Generais

Almirante, Marechal e Marechal-do-Ar - - - 0 61 648 709 910 

12 - 12 - 90 387 477 513 

35 - 35 - 425 538 963 743 

71 - 71 - 1733 524 2257 741 

Of Superiores

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 490 - 490 - 2623 649 3272 933 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 1047 - 1047 111 1553 508 2061 723 

Capitão-de-Corveta e Major 1589 - 1589 - 872 679 1551 938 

Of Intermediário Capitão-Tenente e Capitão 2858 181 3039 - 441 815 1256 1250 

Of Subalternos
Primeiro-Tenente 1869 2307 4176 - 1419 5511 6930 8942 

Segundo-Tenente 568 140 708 1.544 6855 10470 17325 14494 

Praças Especiais

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 181 619 800 - 17 15 32 19 

196 - 196 - 1 1 

418 533 951 - 1 1 

372 - 372 - - - 

319 39 358 - 7 9 16 15 

Aprendiz-Marinheiro 271 - 271 - 2 2 

Praças Graduadas

Suboficial e Subtenente 6167 - 6167 433 14792 2452 17244 3818 

Primeiro-Sargento 5084 - 5084 241 2471 1809 10377 2826 

Segundo-Sargento 6895 - 6895 274 7758 7906 12552 12488 

Terceiro-Sargento 11950 513 12463 - 5727 4794 10521 7442 

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 13331 1943 15274 167 2419 3076 5495 4806 

Demais Praças

4 242 246 183 177 608 785 941 

7851 4873 12724 1.756 853 937 1790 1434 

- 1888 1888 - 73 4 77 5 

Totais Gerais 61578 13278 74856 4.709 50370 42339 92709 63981 

Fonte: Marinha do Brasil 

Beneficiários de 
PensãoNumerados no 

País Carreira 
(A)

Reserva e 
Reforma

Instituidor de 
Pensão

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército 
e Tenente-Brigadeiro
Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-
Brigadeiro
Contra-Almirante, General-de-Brigada e 
Brigadeiro

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do 
Instituto Militar de Engenharia (último ano)

Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos 
do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação 
de Oficiais da Reserva

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola 
Preparatória de Cadetes (último ano) e 
Aluno da Escola de Formação de Sargentos

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola 
Preparatória de Cadetes (demais anos) e 
Grumete

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e 
Soldado de 1a Classe (especializados, 
cursados e engajados), Soldado-Clarim ou 
Corneteiro de 1a Classe e Soldado Pára-
Quedista (engajado)

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado 
de 1a Classe (não especializado) e Soldado-
Clarim ou Corneteiro de 2a Classe, Soldado 
do Exército e Soldado de 2a Classe 
(engajado)

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, 
Soldado-Recruta, Soldado de 2a Classe (não 
engajado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro 
de 3a Classe
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